
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS 
  

 
 

 
 

AVISO DE DISPENSA PRESENCIAL– CONTRATAÇÃO DIRETA 
Nº 005/2025 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS 
 
OBJETO 
Contratação de Serviço de médico veterinário responsável pela coleta de amostras dos 
animais que participarão da Cavalgada 2025 de acordo com a demanda da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente. 
  
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 16.047,00 (dezesseis mil e quarenta e sete reais) 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS  
De 26/03/2025 às 18h00min  
Até 01/04/2025 às 14h00min 
 
 
E-MAIL PARA PARTICIPAÇÃO:  contratacaodiretaalcinopolis@gmail.com 
 
 
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Mato Grosso do Sul/MS  
 
 
DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão 
disponíveis para consulta dos interessados no site da Prefeitura Municipal de Alcinópolis, no 
endereço www.alcinopolis.ms.gov.br ou poderá ser requerido através do e-mail 
licita.alcinopolis@gmail.com 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Alcinópolis, sito a Rua Maria Barbosa Carneiro, n. 633, 
centro, CEP 79.530-000, ou pelo telefone (67) 98101 0362, em dias úteis, das 07h às 11h e 
das 13h às 17h. 
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MINUTA DO AVISO DE DISPENSA PRESENCIAL Nº 010/2025 
(Processo Administrativo n°1255/2025) 

 
Torna-se público que o Município de Alcinópolis, Estado de Mato Grosso do Sul, por 

meio do servidor designado através da Portaria nº 082/2025, realizará Dispensa Presencial, 
com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 095/2024 e demais legislação 
aplicável. 
 
Data da sessão: 01/04/2025  
Horário da sessão: 14h00min 
 
O fornecedor interessado, em razão da prevalência dos atos virtualizados na Lei 
14.133/2021, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente através do E-mail: contratacaodiretaalcinopolis@gmail.com, a proposta de 
preços e os documentos de habilitação exigidos, até a data e horário estabelecidos para a 
abertura da sessão. 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. Contratação de Serviço de médico veterinário responsável pela coleta de amostras 
dos animais que participarão da Cavalgada 2025 de acordo com a demanda da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
1.2. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas: 

 

Item Descrição / Especificação 
Unidade 

de 
medida 

Quant. 
Valor 

unitário 
estimado 

Valor total 
estimado 

01 
Serviço de Médico Veterinário 
Responsável pela coleta de amostras 
dos animais/Cavalgada 2025 

SERV 150 106,98    16.047,00  

 
1.3. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO: (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/2021). 
1.3.1. O médico veterinário deverá possuir registro ativo no conselho de classe (CRMV) e 
comprovar experiência em manejo de amostras biológicas de animais; 
1.3.2. O veterinário deve cumprir as legislações vigentes sobre sanidade animal, transporte 
de materiais biológicos e bem-estar animal durante toda a coleta; 
1.3.3. O médico veterinário contratado deverá supervisionar e assegurar a conformidade 
com as normas legais e sanitárias para a coleta, acondicionamento e transporte das amostras 
biológicas dos 150 animais que participarão da cavalgada, e posteriormente encaminhá-las 
ao laboratório; 

mailto:contratacaodiretaalcinopolis@gmail.com
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1.3.4. As informações relacionadas às amostras biológicas ou aos animais examinados 
deverão ser tratadas com confidencialidade, sendo vedada sua divulgação sem a autorização 
prévia do contratante. 
1.3.5. Em caso de descumprimento das normas que causem prejuízo ao contratante ou aos 
animais, o médico veterinário será responsabilizado pelos danos ocasionados. 
1.3.6. O profissional deverá realizar a coleta de amostras biológicas de acordo com os 
procedimentos técnicos e normativos estabelecidos; 
1.3.7. O profissional deverá garantir o acondicionamento correto das amostras, observando 
critérios de higiene, conservação e transporte; 
1.3.8. O profissional deverá manter o contratante informado sobre qualquer irregularidade 
identificada nos animais ou nas amostras. 
1.3.9. O profissional deverá providenciar e utilizar luvas, jalecos, máscaras e qualquer 
proteção necessária para minimizar riscos biológicos e físicos. 
1.3.10. O Profissional deverá observar os critérios de coleta e envio de amostras estipulados 
pelo Manual de Procedimentos para Laboratórios disponível na página eletrônica do MAPA, 
pelo link https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/lfda/legislacao-metodos-da-rede-
lfda/poa/manual-de-procedimentos-poa-5a-ed-rev.pdf. 
 
1.4. Da forma de solicitação do objeto: 
1.4.1. O profissional deverá comparecer ao local indicado pela Administração, onde realizará 
a coleta das amostras do animal que participará da Cavalgada; 
1.4.2. Deverá emitir etiquetas de identificação do animal, assim como condicionar as 
amostras nas seguintes condições: 

• Em embalagens e recipientes adequados;  
• Adequadamente lacradas e sem sinais de violação;  
• Em estado de conservação aceitável;  
• Dentro do prazo de validade do produto;  
• Em quantidade suficiente;  
• Acompanhadas de documentação adequada e devidamente preenchida;  

1.4.3. Deverá acondicionar as amostras e entregar na sede do Laboratório designado pela 
secretaria demandante. 
1.4.5. O serviço contratado iniciará mediante o instrumento de solicitação por escrito, 
formalizado pela contratante, através da Ordem de Serviço, constante na OT vigente do 
município, devendo constar a data, o valor unitário da entrega, a quantidade pretendida, o 
local para a entrega, o prazo, a assinatura e identificação do responsável, devidamente 
autorizado pela autoridade superior e acompanhada da nota de empenho ou instrumento 
equivalente. 
 
1.5. Do prazo e do cronograma de entrega dos produto(s) ou serviço(s); 
1.5.1. O prazo para a entrega dos materiais coletados será de até 10 (dez) dias úteis antes da 
realização do evento e com emissão da ORDEM DE SERVIÇO. 
 
1.6.  Do local e horário de entrega/execução:  
1.6.1. O profissional contratado deverá comparecer nos locais indicados por esta 
administração, para realizar a coleta do material. 

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/lfda/legislacao-metodos-da-rede-lfda/poa/manual-de-procedimentos-poa-5a-ed-rev.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/lfda/legislacao-metodos-da-rede-lfda/poa/manual-de-procedimentos-poa-5a-ed-rev.pdf
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1.6.2. Após os materiais coletados deverão acondicionados e transportados para a sede do 
laboratório responsável pelo recebimento das amostras, que será apontado por esta 
Administração. 
1.6.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a contratada deverá comunicar 
as suas razões, com a devida comprovação, com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
as situações de caso fortuito e força maior. 
1.6.4. A contratada obriga-se a entregar o objeto em conformidade com as especificações 
descritas na Proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso 
não esteja em conformidade com as referidas especificações. 
1.6.5. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos licitados, bem como 
todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes do contrato correrão por conta 
exclusiva da contratada.  
1.6.6. Os objetos deverão ser entregues em embalagens e recipientes adequados, 
adequadamente lacradas e sem sinais de violação, em estado de conservação aceitável, 
dentro do prazo de validade do produto, em quantidade suficiente e acompanhadas de 
documentação adequada e devidamente preenchida, de forma a não serem danificados 
durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. 
 
1.7. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante recepção das propostas 
através do e-mail contratacaodiretaalcinopolis@gmail.com  
2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no processo de Dispensa, não cabendo ao promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do envio das propostas, ainda que por 
terceiros não autorizados. 
2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

mailto:contratacaodiretaalcinopolis@gmail.com
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 
2.3.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.3.5. sociedades e cooperativas. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma dos itens abaixo: 
3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail contratacaodiretaalcinopolis@gmail.com 
a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2. A proposta deverá ser descrita de forma clara e detalhada, não se admitindo 
propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos, sob pena de desclassificação: 
a) ser elaborada em papel timbrado da pessoa física (caso haja), preenchida e redigida em 
língua portuguesa, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 
datada, assinada a última folha e rubricada as demais pelo Profissional ou procurador 
legítimo e legalmente constituído e comprovado por procuração vigente encaminhada 
juntamente com a proposta; 
b) deverá conter a nome completo, endereço completo, número do Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF, o número do telefone, e-mail; 
c) descrição completa e detalhada do objeto, e quando for o caso, sendo obrigatório 
especificar a sua marca, não sendo admitido duas ou mais marcas para o mesmo item; 
d) preço unitário e total dos itens, expressos em numeral e em moeda corrente nacional 
(R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
Termo de Referência; 
e) constar o número da conta corrente, o nome da instituição financeira e a respectiva 
agência onde deseja receber seu pagamento; 
f) prazo de validade da proposta: no mínimo de 30 dias corridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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g) prazo de entrega: O prazo para a entrega dos materiais coletados será de até 10 (dez) dias 
úteis antes da realização do evento e com emissão da ORDEM DE SERVIÇO. 
3.4. O proponente deverá enviar a sua proposta pelo e-mail especificado, sendo 
desconsideradas propostas posteriores eventualmente encaminhadas por ele. 
3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.6.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha de proposta de 
preços da empresa Licitante, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de entrega dos itens nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.9. caso de propostas recepcionadas por e-mail será considerada o último preço 
ofertado por cada licitante, desde que enviado dentro do período estipulado neste aviso de 
dispensa.  
 
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
4.1.  Encerrado o prazo de recepção das propostas conforme estipulado anteriormente, 
será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa. 
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
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4.5. Na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Aviso, será realizada sessão 
púbica para classificação e julgamento das propostas e análise dos documentos de 
habilitação enviados pelos interessados em participar da dispensa. 
4.6. A sessão será processada com ou sem a presença dos interessados, sendo os prazos 
conferidos pelo condutor da dispensa registrados em ata e havendo necessidade de 
suspensão ou encerramento da sessão, esta será automaticamente reaberta no primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário inicialmente estabelecido, sendo os participantes 
informados por e-mail, e ficando sob a sua responsabilidade o acompanhamento dos atos. 
4.7. Os interessados que não participarem presencialmente da sessão, deverão manter-se 
atentos a caixa de e-mails do endereço informado na proposta, inclusive verificando a caixa 
de spam, sendo desclassificados se não atenderem os prazos conferidos pelo agente nas 
mensagens enviadas. 
4.8. O Agente de contratação verificará a conformidade das propostas quanto à adequação 
do objeto e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, e 
classificará o primeiro melhor preço. 
4.9. Definido o resultado do julgamento o agente negociará condições mais vantajosas com 
o primeiro colocado, através de e-mail.  
4.10. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 
4.11. Em qualquer caso, concluída a negociação e readequado o valor da proposta, será 
enviado proposta ajustada, e se necessário documentos complementares, em até 2 (duas) 
horas após notificação por e-mail. 
4.12. O procedimento de classificação das propostas e de negociação será registrado em 
ata. 
4.13. Se as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores inabilitados 
(procedimento fracassado) ou não houverem interessados (procedimento deserto), a 
Administração poderá: 
4.13.1.1. valer-se para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, na ordem de classificação do menor preço, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas, após notificação por e-mail no prazo de 
até 24 horas. 
4.13.1.2. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor, e atendidos 
os critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor. 
4.13.1.3. republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos mínimos e 
pelas mesmas vias da publicação anterior. 
4.14. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
4.14.1.1. contiver vícios insanáveis; 
4.14.1.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
4.14.1.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
4.14.1.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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4.14.1.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
4.15. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
4.15.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
4.15.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
4.16. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
4.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente 
de Contratação, desde que não haja majoração do preço. 
4.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
4.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, a exemplo, a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
4.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
4.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
4.20. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “e-mail” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
4.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
5. HABILITAÇÃO 
5.1. Os fornecedores participantes da presente contratação direta deverão enviar a 
documentação de habilitação juntamente com a proposta até a data e horário da abertura 
da sessão, através do e-mail especificado no preâmbulo deste Aviso. Os documentos a 
serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
PARA HABILITAÇÃO deste aviso. 
5.2. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do proponente 
declarado vencedor, o agente de contratação verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante as seguintes consultas: 
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5.2.1. CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; Para a consulta de 
licitantes pessoa física poderá haver a substituição das consultas das alíneas acima pela 
Consulta Consolidada de Pessoa Física do TCU (https://portal.tcu.gov.br/certidoes/) 
5.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
5.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
5.4.1.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
5.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
6. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 
6.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
6.1.1 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
6.2.  Dos atos decorrentes da contratação direta cabem: 
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 
ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I 
do caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 
através de e-mail licita.alcinópolis@gmail.com no prazo de 02 (duas) horas a partir do 
recebimento da intimação ou do envio da ata de habilitação ou inabilitação, e o prazo para 
apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação; 
II - a apreciação dar-se-á em fase única. 
§ 2º O recurso de que trata o inciso I do item 7.2 será dirigido à autoridade que tiver editado 
o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 
de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
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§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de  3 ( três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
7.2.1. Visando maior agilidade nas assinaturas, será aceito assinatura eletrônica ou digital, 
mediante a utilização de softwares e/ou certificados idôneos. 
7.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  
7.2.3. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses, prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  
7.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. 
 
8. SANÇÕES 
8.1. Em caso de descumprimento de cláusulas deste Aviso de Dispensa e do Termo de 
Referência, será instaurado processo administrativo para apuração da responsabilidade, no 
qual a(o) contratada(o) será imediatamente notificada(o), preferencialmente por meio 
eletrônico, para apresentar Defesa Prévia, contendo justificativa e documentação 
probatória, se houver, sob pena da aplicação das sanções cabíveis, garantido o contraditório 
e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da notificação. 
8.1.1. Parágrafo Único. A(O) CONTRATADA(o) deverá confirmar expressamente o 
recebimento da notificação, considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na 
data do envio da mensagem eletrônica. 
8.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados neste 
Termo de Referência, e nos casos de incorreções de menor gravidade, assim analisados pelo 
Contratante, tais como: 
a) quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar imposição de penalidade mais grave; 
b) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do comunicado formal à empresa; 
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c) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela 
fiscalização, e não disciplinada de forma diversa neste Termo de Referência. 
8.3. Será aplicada MULTA: 
a) de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total da contratação referente ao item e por dia 
de atraso superior a 5 dias, no fornecimento do material, contado desde o primeiro dia de 
atraso até o 30 (trigésimo) dia. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de aplicação de 
multa, a Administração motivadamente poderá a qualquer momento entender caracterizada 
a inexecução total da contratação, passível de rescisão; 
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, por ocorrência, no caso de 
atraso ou não emissão/encaminhamento do documento fiscal hábil (nota fiscal) necessário 
para pagamento; 
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, caso a entrega do material ou 
prestação do serviço esteja em desacordo com o contratado, no aspecto quantitativo e/ou 
qualitativo; 
d) de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de desatendimento 
de cláusulas do Termo de Referência não especificadas neste item; 
e) de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação, se a contratada recusar-se a 
entregar o material ou prestar o serviço sem motivo consistente devidamente apurado pelo 
Contratante, ou, se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições 
estabelecidas, levar o Contratante ao cancelamento da contratação, sendo cumulada com as 
demais multas aplicadas anteriormente. 
8.4. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, 
até o limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada. 
8.5. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado 
para a apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de não 
aplicação da penalidade de multa. 
8.6. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as 
providências previstas nos dois subitens abaixo; 
8.7. Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da multa, 
em prazo não inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificação; 
8.8. Caso não haja recolhimento, a multa: 
a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato; 
b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos ou 
se estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa; 
c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa, após esgotados os meios 
administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA. 
8.9. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da 
multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da 
notificação do CONTRATANTE. 
8.10. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
previstas neste instrumento. 
8.11. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro. 
8.12. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada 
nos últimos cinco anos, contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação 
de penalidade perante o CONTRATANTE. 



 

                    ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

 

 

8.13. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o 
Município, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não 
superior a 3 (três) anos, quando o contratado: 
a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) der causa à inexecução total da contratação; 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
8.14. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o 
contratado: 
a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.15. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas 
hipóteses previstas no item IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR quando justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 
8.16. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará 
impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, direta e 
indireta, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
8.17. A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência 
exclusiva da autoridade máxima do órgão Contratante. 
8.18. A aplicação das sanções previstas neste capítulo serão apuradas nos termos do 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
8.19. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
8.20. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
8.21. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 
deste artigo; 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
8.22. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos 
na referida Lei. 
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8.23. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
8.24. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.25. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
8.26 As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos, 
cumulativamente: 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "a" e "d" do subitem 8.5 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
8.27. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
8.28. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.29. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
8.30. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.31. As penalidades serão registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores — 
da municipalidade  
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8.32. Antes da aplicação das sanções previstas neste Capítulo, a contratada será notificada 
para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
8.33. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.34. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.35. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo Termo de Referência ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, ou a vigente a época. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O procedimento será divulgado no site www.alcinopolis.ms.gov.br do município de 
Alcinópolis. 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Mato Grosso do Sul, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Da sessão pública será formalizada Ata. 
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 
9.13.3. ANEXO III – Proposta de Preços 
9.13.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato  
9.13.5. ANEXO V – Minuta da Declaração Unificada 
 
 

Alcinópolis-MS, 26 de março 2025. 
 
 
 
 

________________________________ 
WELITON DA SILVA GUIMARAES 

Prefeito Municipal 
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 ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1.1. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
1.1.1. Carteira de Identidade Profissional emitida pelo Conselho Regional de Medicina 
Veterinária em que estiver inscrito/a; 
1.1.2. Declaração do/a interessado/a, de que não pesa contra si declaração de inidoneidade, 
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera do Governo; 
1.1.3. Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), ou documento 
equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 
território nacional; 
1.1.4. Comprovante de residência do profissional; 
1.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa Conjunta de Tributos 
Federais e Dívida Ativa da União e Certidão do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). 
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir  
1.1.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Estadual da 
sede da licitante. https://servicos.efazenda.ms.gov.br/pndfis/Home/Emissao 
1.1.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Municipal 
(Débitos Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Município), da sede 
da licitante; 
1.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), relativa a débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. http://www.tst.jus.br/certidao 

 
Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 
60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 
 
1.2. Qualificação Econômico-Financeira 
1.2.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 
sociedade simples; 
 
1.3. Qualificação Técnica 
1.3.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica que comprove experiência em 
manejo de amostras biológicas de animais, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado ou pessoa física, informando sempre que possível, quantidades, valores e demais 
dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem como se 
foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais.  

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
https://servicos.efazenda.ms.gov.br/pndfis/Home/Emissao
http://www.tst.jus.br/certidao
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ANEXO II - Termo de Referência; 
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*Utilizar o papel timbrado do fornecedor, caso haja 
ANEXO III 

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
PROCESSO Nº 1255/2025 – DISPENSA Nº 010/2025 

 
1 – OBJETO: Contratação de Serviço de médico veterinário responsável pela coleta de amostras 
dos animais que participarão da Cavalgada 2025 de acordo com a demanda da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente. 

 
 
Nome Completo:_________________________________________________________________ 
 
CPF nº __________________________________RG nº__________________________________ 
 
Endereço: ______________________________________________________________________ 
 
Telefones:______________________________________________________________________ 
 
E-mails:________________________________________________________________________ 
 
2 – DESCRIÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

UNIDADE QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 
Serviço de Médico Veterinário Responsável 
pela coleta de amostras dos 
animais/Cavalgada 2025 

SERV 150 

  

 
Validade da Proposta: _______ dias. 
Nome do BANCO: ____________,      AGÊNCIA: _____________,     CC: ______________ . 
 
Prazo de entrega: O prazo para a entrega dos materiais coletados será de até 10 (dez) dias úteis 
antes da realização do evento e com emissão da ORDEM DE SERVIÇO. 
  
Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na presente 
contratação direta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo 
quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que 
dele fazem parte.  
Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes. 
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Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos 
custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes 
nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

 
   Local ____________/_____, ______  de                                de xxxxx. 

_________________________________________ 
Assinatura do Fornecedor 

CPF do Fornecedor 
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ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
ALCINÓPOLIS-MS, E A EMPRESA 
........................... 

 
O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 37.226.651/0001-04, com sede na à 
Rua Maria Barbosa Carneiro, centro, n° 633, nesta cidade de Alcinópolis-MS, neste ato 
devidamente representada pelo Prefeito Municipal, Senhor WELITON DA SILVA 
GUIMARAES, solteiro, portador do R.G. nº 001.611417 SSP/MS e C.P.F. nº 295.094.748-43, 
residente e domiciliado na rua Osvaldo Bernadelli de Souza, nº 223, nesta cidade de 
Alcinópolis-MS, doravante denominada de CONTRATANTE, e o(a) Senhor(a) ................, 
brasileiro(a), casado(a), médico(a) veterinário(a), portador da Cédula de Identidade nº  
...............,  e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ..............., residente e domiciliado na ..............., 
doravante denominado de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 
1255/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Termo de Dispensa Presencial nº 010/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Serviço de médico veterinário 
responsável pela coleta de amostras dos animais que participarão da Cavalgada 2025 de 
acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3. O Termo de Referência; 
1.4. A Proposta do contratado; 
1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.6. Autorização da contratação  
 

Item Descrição / Especificação 
Unidade de 

medida 
Quant. 

01 
Serviço de Médico Veterinário Responsável pela 
coleta de amostras dos animais/Cavalgada 2025 

SERV 150 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência do contrato será de 3 (três) meses e poderá ser prorrogado, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Condições de Entrega 
3.1. O prazo de entrega das amostras é de até 10 (dez) dias antes do evento, sendo emitida 
Nota de Empenho pelo fornecedor, Ordem de Entrega/Requisição, conforme cada caso. As 
solicitações de entregas ocorrerão de forma total e única, conforme a necessidade da 
Secretaria demandante, outrossim, as entregas deverão obedecer exatamente a quantidade 
constante em cada pedido. 
 
3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 
 
3.3. As amostras coletadas deverão ser entregues no laboratório, sendo o endereço 
posteriormente informado pela Secretaria Demandante; 
 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
3.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
3.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, deverá ser 
tomadas as providências de acordo com a OT de fiscalização ou Decreto vigente. 
 
3.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
3.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
3.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos; 
 
3.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração; 
 
3.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
3.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
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3.12. Os fiscais e os gestores de contrato serão designados pela autoridade máxima da 
CONTRATANTE, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos, para o desempenho 
das funções essenciais de gestão e fiscalização da execução contratual, observados os 
demais requisitos no art. 7º da Lei 14.133/2021; 
 
3.13. A designação da equipe de fiscalização do contrato será realizada por ato formal da 
CONTRATANTE e integrará o processo da contratação, devendo ser devidamente publicada 
no Diário Oficial do Município. 
 
3.14. O fiscal do Contrato informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, que possam inviabilizar a execução do 
Contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do Contrato. 
 
3.15. O fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
 
3.16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Observado o disposto no artigo 140 da Lei 
14.133/2021, o recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma:  
 
3.16.1. Provisoriamente, mediante termo circunstanciado/recibo, assinado pelas partes em 
até 3 (três) dias úteis, da comunicação escrita à CONTRATADA, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com as especificações; 
 
3.16.2. Definitivamente, até 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento provisório, 
mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  
 
3.16.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
3.164. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 
3.16.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela CONTRATANTE durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo.  
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3.16.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução ao Contrato. 
 
3.16.7. Quando o objeto for de pronto pagamento, de baixa complexidade e de baixa 
vultuosidade e de fácil conferência de quantidade e de qualidade, devidamente atestado no 
Termo de Recebimento, o recebimento provisório se dará também de forma definitiva. 
 
3.16.8. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, podendo ser prorrogado de acordo com a 
conveniência e critério da Administração, devidamente justificado. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 
 

Item Descrição / Especificação 
Unidade de 

medida 
Quant. 

01 Serviço de Médico Veterinário Responsável pela coleta 
de amostras dos animais/Cavalgada 2025 

SERV 150 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
Prazo de Pagamento 
6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento ocorrerá 
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, para fins de liquidação. 
 
6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
 
6.5. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão 
atualizados monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou nos 
casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e 
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 
que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis 
por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                              365 
 
6.6. A escolha por um dos critérios utilizado para fins de cumprimento do item 6.5, deverá 
representar o interesse público envolvido. 
 
Forma de pagamento 
6.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pela CONTRATADA.  
 
6.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
 
6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido formal do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, de índice inflacionário, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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notadamente o IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Os eventuais pedidos de repactuação de preços e restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado deverão ser respondidos no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5. No decorrer da vigência da presente contratação, havendo comprovado desequilíbrio 
econômico-financeiro por qualquer das partes contratantes, caberá a revisão dos preços 
pactuados, para mais ou para menos, nos termos fixados nos arts. 124, inc. II, alínea “d”, 130 
e 134, todos da Lei 14.133/2021. 

7.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.10 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8.  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
 
8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 
8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 
 
8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à aquisição/execução do objeto, bem como 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8.7 Fixar o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, e o prazo para resposta 
ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, ambos de 15 (quinze) 
dias úteis, quando for o caso. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto; 
 
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 
e prazo de garantia ou validade; 
 
9.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
9.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
 
9.5. Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
9.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução da contratação; 
 
9.7. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa da CONTRATADA ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos durante a entrega/instalação dos produtos contratados, obrigando-
se por quaisquer responsabilidades acerca de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força de Lei ligadas ao cumprimento do Contrato/contratação; 
 
9.8. Responder por danos materiais ou físicos causados por seus empregados, diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes de culpa ou dolo na execução do contrato. 
 
9.9. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada 
ao fornecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de 
funcionários necessários à perfeita execução do fornecimento. 
 
9.10. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz. 
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9.11. O profissional deverá comparecer ao local indicado pela Administração, onde realizará 
a coleta das amostras do animal que participará da Cavalgada. 
 
9.12. Deverá emitir etiquetas de identificação do animal, assim como condicionar as 
amostras em embalagens e recipientes adequados, adequadamente lacradas e sem sinais de 
violação, em estado de conservação aceitável, dentro do prazo de validade do produto, em 
quantidade suficiente e acompanhadas de documentação adequada e devidamente 
preenchida;  
 
9.13. Cumprir as legislações vigentes sobre sanidade animal, transporte de materiais 
biológicos e bem-estar animal durante toda a coleta; 
 
9.14. Supervisionar e assegurar a conformidade com as normas legais e sanitárias para a 
coleta, acondicionamento e transporte das amostras biológicas dos 150 animais que 
participarão da cavalgada, e posteriormente encaminhá-las ao laboratório; 
 
9.15. As informações relacionadas às amostras biológicas ou aos animais examinados 
deverão ser tratadas com confidencialidade, sendo vedada sua divulgação sem a autorização 
prévia do contratante. 
 
9.16. Em caso de descumprimento das normas que causem prejuízo ao contratante ou aos 
animais, o médico veterinário será responsabilizado pelos danos ocasionados. 
 
9.17. Realizar a coleta de amostras biológicas de acordo com os procedimentos técnicos e 
normativos estabelecidos; 
 
9.18. Garantir o acondicionamento correto das amostras, observando critérios de higiene, 
conservação e transporte; 
 
9.19. Manter o contratante informado sobre qualquer irregularidade identificada nos 
animais ou nas amostras. 
 
9.20. Observar os critérios de coleta e envio de amostras estipulados pelo Manual de 
Procedimentos para Laboratórios disponível na página eletrônica do MAPA, pelo link 
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/lfda/legislacao-metodos-da-rede-
lfda/poa/manual-de-procedimentos-poa-5a-ed-rev.pdf. 
 
9.21. Acondicionar as amostras e entregar na sede do Laboratório designado pela secretaria 
demandante. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
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XIV) 
11.1. Em caso de descumprimento de cláusulas deste Termo de Referência, será instaurado 
processo administrativo para apuração da responsabilidade, no qual a contratada será 
imediatamente notificada, preferencialmente por meio eletrônico, para apresentar Defesa 
Prévia, contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena da aplicação 
das sanções cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da notificação. 
Parágrafo Único. A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da 
notificação, considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da 
mensagem eletrônica. 
 
11.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados neste Termo 
de Referência, e nos casos de incorreções de menor gravidade, assim analisados pelo 
Contratante, tais como: 
a) quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar imposição de penalidade mais grave; 
b) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do comunicado formal à empresa; 
c) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela 
fiscalização, e não disciplinada de forma diversa neste Termo de Referência. 
 
11.3. Será aplicada MULTA: 
a) de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total da contratação referente ao item e por dia 
de atraso superior a 5 dias, no fornecimento do material, contado desde o primeiro dia de 
atraso até o 30 (trigésimo) dia. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de aplicação de 
multa, a Administração motivadamente poderá a qualquer momento entender caracterizada 
a inexecução total da contratação, passível de rescisão; 
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, por ocorrência, no caso de 
atraso ou não emissão/encaminhamento do documento fiscal hábil (nota fiscal) necessário 
para pagamento; 
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, caso a entrega do material ou 
prestação do serviço esteja em desacordo com o contratado, no aspecto quantitativo e/ou 
qualitativo; 
d) de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de desatendimento 
de cláusulas do Termo de Referência não especificadas neste item; 
e) de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação, se a contratada recusar-se a 
entregar o material ou prestar o serviço sem motivo consistente devidamente apurado pelo 
Contratante, ou, se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições 
estabelecidas, levar o Contratante ao cancelamento da contratação, sendo cumulada com as 
demais multas aplicadas anteriormente. 
 
11.3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, 
até o limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada. 
11.3.1.1. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado 
para a apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de não 
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aplicação da penalidade de multa. 
11.3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as 
providências previstas nos subitens 16.3.2 e 16.3.3 abaixo; 
11.3.2. Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da 
multa,, em prazo não inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da 
notificação; 
11.3.3. Caso não haja recolhimento, a multa: 
a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato; 
b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos ou 
se estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa; 
c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa, após esgotados os meios 
administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA. 
11.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da 
multa, 
esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do 
CONTRATANTE. 
11.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 
previstas neste instrumento. 
11.3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro. 
11.3.7. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada 
nos últimos cinco anos, contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação 
de penalidade perante o CONTRATANTE. 
 
11.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o 
Município, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não 
superior a 3 (três) anos, quando o contratado: 
a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) der causa à inexecução total da contratação; 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
11.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o contratado: 
a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.5.1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas 
hipóteses previstas no item 16.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
11.5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará 
impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, direta e 
indireta, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
11.5.3. A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência 
exclusiva da autoridade máxima do órgão Contratante. 
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11.6. A aplicação das sanções previstas neste capítulo serão apuradas nos termos do 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
11.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
11.6.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 
deste artigo; 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos 
na referida Lei. 
 
11.8. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
11.11. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE 
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INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos, 
cumulativamente: 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "a" e "d" do subitem 16.5 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
11.12. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
11.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.13. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
 
11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11.11. As penalidades serão registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores — 
da municipalidade.  
 
11.16. Antes da aplicação das sanções previstas neste Capítulo, a contratada será notificada 
para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
 
11.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.17.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 



 

                    ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

 

 

multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo Termo de Referência ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, ou a vigente a época. 
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato, bem como a formalização de termo 
aditivo. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da contratação do presente termo correrão a cargo das 
seguintes dotações orçamentárias: 
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01                         PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 
07                         SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
04                         ADMINISTRAÇÃO 
122                       ADMINISTRAÇÃO GERAL 
106                       GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEC. DESENVOLVIMENTO 
2049                     MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO 
3.3.90.36             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
FICHA                   000164 
FONTE                  1.500.00000 
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012.  
16.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos 
deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
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inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro De Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Alcinópolis-MS, xx de xxxxxx de 2.025 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

Xxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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Utilizar o papel timbrado do Fornecedor, caso haja 
 

ANEXO V – Minuta da Declaração Unificada 
DISPENSA Nº 010/2025                                      PROCESSO Nº1255/2025                                      
Objeto: Contratação de Serviço de médico veterinário responsável pela coleta de amostras 
dos animais que participarão da Cavalgada 2025 de acordo com a demanda da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente. 
 
Senhor(a) ................, brasileiro(a), casado(a), médico(a) veterinário(a), portador da Cédula 
de Identidade nº  ...............,  e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ..............., residente e 
domiciliado na ..............., DECLARO(A), sob as penas da lei que:  
 
• até a presente data inexistem fatos supervenientes para licitar ou Contratar com a 
Administração, bem como, que está apta a participar da licitação, pois não se enquadra em 
nenhuma das vedações contidas na Legislação em vigor.  
• tem pleno conhecimento e aceita o inteiro teor deste aviso, das regras e condições gerais 
da contratação, possui todos os meios, inclusive técnicos, para cumprimento do deste aviso.  
• quando da dispensa, que assume total responsabilidade pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 cumpre as determinações constantes do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, a 
seguir descritas: “proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de 
aprendiz”. 
• não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação.  
• não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

 nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, não foi condenada judicialmente, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação. 
 

(cidade), ..... de .... de xxxxxx. 
 

______________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante  

 


